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DECRETO No- 8.034, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera o Decreto no 4.418, de 11 de outubro
de 2002, que aprova o Estatuto Social do
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art.
2o, da Lei no 5.662, de 21 de junho de 1971,

DECRETA :

Art. 1o O Estatuto Social do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES, aprovado pelo Decreto nº
4.418, de 11 de outubro de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 25. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 6º Poderá ser realizado pagamento de dividendos com-
plementares antes que as Reservas de que tratam os incisos IV e
V do caput tenham atingido os limites previstos, mediante de-
cisão do Ministro de Estado da Fazenda.
.........................................................................................................

§ 10. As reservas de que tratam os incisos IV e V do
caput poderão deixar de ser constituídas e seus saldos distri-
buídos a título de dividendos, desde que sejam compensados por
instrumentos que possam ser utilizados como capital para fins de
apuração das normas bancárias, conforme regulamentação do
Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil."
(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de junho de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.236, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Define a Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP) para o terceiro trimestre de 2013.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com base nas disposições da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.183, de 12 de
fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º É fixada em 5% a.a. (cinco por cento ao ano) a Taxa
de Juros de Longo Prazo (TJLP) a vigorar no período de 1º de julho
a 30 de setembro de 2013, inclusive.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de julho de 2013, a
Resolução nº 4.201, de 27 de março de 2013.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.237, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Fixa a meta para a inflação e seu intervalo
de tolerância para o ano de 2015.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.088, de 21 de junho de
1999, resolveu:

Art. 1º É fixada, para o ano de 2015, a meta para a inflação
de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), com intervalo de
tolerância de menos dois pontos percentuais e de mais dois pontos
percentuais, de acordo com o § 2º do art. 1º do Decreto nº 3.088, de
21 de junho de 1999.

Art. 2º Fica determinada ao Banco Central do Brasil a efe-
tivação das necessárias modificações em regulamentos e normas, vi-
sando à execução do contido nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.238, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a Resolução nº 4.170, de 20 de de-
zembro de 2012, que estabelece as con-
dições para a contratação dos financiamen-
tos passíveis de subvenção econômica de
que tratam as Leis nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009, e nº 12.409, de 25 de
maio de 2011.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013,
com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e no art. 1º
da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, resolveu:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 4.170, de 20 de dezembro
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
I - .............................................................................................
...................................................................................................
c) limite de recursos: até R$87.300.000.000,00 (oitenta e sete

bilhões e trezentos milhões de reais);
...................................................................................................

VII - .........................................................................................
...................................................................................................
b) itens financiáveis: produção, arrendamento mercantil ou

aquisição de bens de capital agrícolas e o capital de giro associado; e
aquisição de caminhões, desde que o beneficiário seja pessoa física,
conforme descrito na alínea "a" deste inciso;

...................................................................................................
d) ..............................................................................................
...................................................................................................
1. 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) ao ano na

aquisição, arrendamento mercantil ou produção de bens de capital
agrícolas e o capital de giro associado, para as operações contratadas
a partir de 1º de novembro de 2012 até 31 de dezembro de 2012;

2. 3,0% (três por cento) ao ano na aquisição, arrendamento
mercantil ou produção de bens de capital agrícolas e o capital de giro
associado, para as operações contratadas a partir de 1º de janeiro de
2013 até 30 de junho de 2013;

3. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano na
aquisição, arrendamento mercantil ou produção de bens de capital
agrícolas e o capital de giro associado, para as operações contratadas
a partir de 1º de julho de 2013 até 31 de dezembro de 2013;

4. 4% (quatro por cento) ao ano na aquisição de caminhões,
para as operações contratadas a partir de 1º de julho de 2013 até 31
de dezembro de 2013;

...................................................................................................
XIX - Subprograma "Cerealistas":
a) beneficiários: sociedades empresárias cerealistas, com se-

de e administração no Brasil, que exerçam cumulativamente as ati-
vidades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar pro-
dutos in natura de origem vegetal;

b) itens financiáveis: investimentos fixos e semifixos, de
forma conjunta ou isolada, relacionado à armazenagem de grãos;

c) limite de recursos: até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de
reais);

d) taxa de juros ao beneficiário final: 3,5% (três inteiros e
cinco décimos por cento) ao ano, em operações contratadas a partir de
1º de julho de 2013 até 31 de dezembro de 2013;

e) prazo de reembolso: até 180 (cento e oitenta) meses,
incluído o prazo de carência de até 36 (trinta e seis) meses para o
principal;

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 4.239, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a redação do art. 2º da Resolução nº
3.828, de 17 de dezembro de 2009, de for-
ma a estabelecer as condições para finan-
ciamento de navios-sonda pelo Fundo da
Marinha Mercante (FMM).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Na-
cional, em sessão realizada em 28 de junho de 2013, com base nos arts. 4º,
incisos VI e VIII, da Lei nº 4.595, de 1964, 30 e 33 da Lei nº 10.893, de 13
de julho de 2004, e 36 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, resolveu:

Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 3.828, de 17 de dezembro
de 2009, passa a vigorar acrescido dos incisos IX e X e do § 3º, com
a seguinte redação:

"IX - para construção ou produção de navios-sonda com
sessenta e cinco por cento ou mais de conteúdo nacional:

a) itens nacionais: juros de três inteiros por cento ao ano a
cinco inteiros por cento ao ano com financiamento de até noventa por
cento do valor total de itens nacionais;

b) itens importados: juros de três inteiros e cinco décimos
por cento ao ano a cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano
com financiamento de até vinte por cento do valor total de itens
importados;

X - para construção ou produção de navios-sonda abaixo de
sessenta e cinco por cento de conteúdo nacional:

a) itens nacionais: juros de três inteiros e cinco décimos por
cento ao ano a seis inteiros por cento ao ano com financiamento de
até noventa por cento do valor total de itens nacionais;

b) itens importados: não serão financiados." (NR)
"§ 3º Para os financiamentos concedidos no âmbito do Fundo

da Marinha Mercante (FMM) previstos nos incisos IX e X deste ar-
tigo, a empresa brasileira de navegação fará jus a prazo de carência de
até quatro anos e prazo de amortização de até quinze anos." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco
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